


MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL

ESTADO DO PARANÁ               CNPJ 80.874.100/0001-86



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
  
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais em grande parte são instrumentos de realização de políticas públicas. 

Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.

O presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico.

Trata-se de estudo para a solução mais vantajosa para fornecimento e transporte de concreto usinado, FCK 25MPA e taxa de bombeamento estacionário do concreto usinado; fornecimento e transporte de concreto betuminoso usinado a quente CBUQ e emulsão asfáltica RR-1C, em locais a serem definidos pelo Município, com entrega parcelada.
 
PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, número 39, verão 1.1.
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Deverá ser exigido além da qualificação fiscal e jurídica:
Certidão de registro da proponente no Conselho Regional de Engenharia e/ou Agronomia e/ou Arquitetura CREA/ ou CAU, dentro de seu prazo de validade; 
Comprovante de registro do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e/ou Arquitetura e/ou Agronomia – CREA e/ ou CAU, dentro de seu prazo de validade
 Coletar corpo de prova a cada carga entregue do material, conforme NBR, e também apresentar laudo técnico do corpo de prova. 
Apresentação de ART e/ou RRT do profissional referente ao material entregue, junto com comprovante de pagamento. 
Licenciamento de operação/funcionamento da pedreira e da usina emitidos pelo órgão Estadual competente dentro do prazo de validade.

O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade da Administração, com prazo de entrega não superior a 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, sendo incluída neste prazo, a eventual substituição de objeto entregue desconforme com as especificações exigidas. 
O material fornecido em desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, deverão ser substituídos sem quaisquer ônus para o Município, no prazo de 2 (dois) dias úteis.
Não serão aceitas entregas que não contenham a totalidade do material da respectiva Ordem de Fornecimento, bem como desacompanhadas da Nota Fiscal

O Município não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes dos serviços prestados, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à contratada.
O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços objetos da presente Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora, de seus empregados, propostos ou subordinados. 

A contratada deverá ainda:
Fornecer os serviços/ou produtos na forma estabelecida neste instrumento
Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
Assumir, com responsabilidade, todos os tributos que forem devidos em decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto a despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo MUNICÍPIO. 
Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto. 
Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redunde em aumento de despesas para o MUNICÍPIO. 
Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação. 

Licenciamento Ambiental de Operação para Materiais e Produtos afins
Os materiais que compõem os itens 1 e 3, descritos abaixo, necessitam de matérias primas extraídas de jazidas e/ou produtos poluentes, nestes casos há necessidade de apresentação de Licenças Ambientais de Operação, emitida por órgão competente, da origem das jazidas e usinas.
Esta municipalidade interessada em realizar a obra com qualidade e preocupada com a origem lícita dos materiais a serem utilizados, presando pela legalidade e responsabilidade ambiental.
· Emissões Atmosféricas: Produzem poeiras, particulados (PM2.5, PM10), Compostos Orgânicos Voláteis (VOCs), monóxido de carbono (CO) e óxidos de nitrogênio (NOx).
· Fumos de Asfalto: A queima de betume libera fumos (PAHs - Hidrocarbonetos Aromáticos Policíclicos) que contribuem para a poluição do ar.
· Poeira Fugitiva: Emissão de poeira durante o manuseio de agregados (pedras, areia), pilhas de armazenamento e tráfego de caminhões.
· Alto Consumo de Energia: Devido às altas temperaturas de produção (até 190°C), há uma grande demanda de combustível, o que aumenta as emissões de gases de efeito estufa (13 a 30 kg de CO2 por tonelada de mistura).
· Risco de Contaminação: O betume, derivado do petróleo, pode poluir o solo e águas subterrâneas se houver vazamentos ou manuseio incorreto.

Pelos apontamentos citados, a exigência da Licença de Operação emitida por órgão Ambiental responsável ser faz necessária.

Limite de distância da Usina de CBUQ ao local da Obra
A distância média de transporte (DMT) do CBUQ, da usina ao local da obra, será considerada no máximo 100 km, para garantir a temperatura de aplicação ideal e as propriedades físicas do CBUQ, priorizando a qualidade de execução do material.
A temperatura de aplicação do CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) varia geralmente entre 130°C e 160°C, sendo crucial manter essa faixa para garantir a compactação e aderência ideais, com limites mais altos para misturas modificadas (até 177°C) e temperaturas mínimas do ambiente acima de 10°C para evitar falhas, segundo normas como as do DNIT.
Temperaturas inadequadas (muito baixas ou muito altas) comprometem a qualidade do pavimento, causando má compactação, trincas, menor durabilidade e resistência.
· Baixo Grau de Compactação: O ligante torna-se muito viscoso (rígido), impedindo que os rolos compactadores atinjam a densidade desejada, resultando em um alto volume de vazios.
· Segregação da Mistura: Dificuldade na espalhabilidade e mistura homogênea, levando a áreas com excesso de agregados graúdos.
· Trincas e Fissuras: O resfriamento rápido causa contração térmica, gerando fissuras na superfície.
· Desagregamento (Ravelling): Perda de agregados graúdos na superfície, tornando o pavimento áspero e irregular.
· Baixa Resistência à Fadiga: A mistura torna-se frágil, suscetível a trincas precoces sob tráfego.
· Permeabilidade: O excesso de vazios permite a entrada de água, que ao congelar (em climas frios) ou sob tráfego, destrói a base do pavimento
Após levantamento das empresas que prestam serviços nessa atividade na região, com a distância máxima estimada de 100 km, localizamos empresas que podem participar do processo licitatório.
O entendimento se coaduna com o de outros especialistas do ramo, que defendem que a distância de transporte entre a usina de asfalto e o local da obra guarda uma relação direta na manutenção das características ideais da mistura asfáltica, visto que, quanto maior for a distância de transporte, maior será a perda de temperatura, com a consequente diminuição de qualidade: ‘É fundamental, portanto, a produção da mistura asfáltica em local o mais próximo possível daquele da execução da obra, de forma a garantir a trabalhabilidade e uniformidade dessa mistura e também seu desempenho previsto. No sentido de minimizar as possibilidades de redução de temperatura durante o transporte da mistura asfáltica, e prevenir as dificuldades executivas e consequências no desempenho da camada executada, recomenda-se que o tempo de transporte da mistura asfáltica da usina onde foi produzida até o local da execução não exceda a uma hora.’ (Considerações sobre Transporte e Temperatura de Misturas Asfálticas, Prof. Jorge Luiz Ceratti, Laboratório de Pavimentação da UFRGS, págs. 304-306).
Nas Literaturas e Normas pesquisas os relatos das perdas de temperatura no transporte, todas relatam que a distância da Usina deve ser mais próxima possível.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
	 Lote 01

	Item
	Descrição dos Itens:
	Unid.
	Qtde.

	1
	Fornecimento e transporte de Concreto Usinado, FCK 25MPA, a ser entregue no Município de Bom Sucesso do Sul – PR.

	m³
	300

	2
	Taxa de Bombeamento Estacionário de Concreto Usinado FCK 25MPA - Acima de 10m³ - Utilizado no local da Obra, ou seja no Município de Bom Sucesso do Sul – PR.
	m³
	150

	Lote 02

	Item
	Descrição dos Itens:
	Unid.
	Qtde.

	3
	Fornecimento, transporte e Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado à Quente – CBUQ, faixa “C” – DER – PR, a ser executado no Município de Bom Sucesso do Sul – PR.
	ton.
	2.000

	4
	Fornecimento, transporte e Aplicação de Emulsão Asfáltica, do tipo RR-1C, a ser executado no Município de Bom Sucesso do Sul – PR.
	kg
	8.000



LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
 Em levantamento realizado na atual estrutura do presente Órgão Público, constata-se que a única solução possível é a instauração de procedimento licitatório, tendo em vista que a entidade não possui usina de concreto nem pedreira instalada para uso do interesse público.
Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 
Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da municipalidade. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel do objeto a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. 
Logo, a aquisição do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 
 
ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 O valor estimado para o objeto é de aproximado de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).
 
JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
 Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, em privilégio principalmente ao princípio da economicidade.
 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Os resultados pretendidos são: 
· Fornecimento dos itens do presente ETP.
 
PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
  
Não aponta-se providências prévias necessárias 
 
CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 
 Não se aplica
 
IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
[bookmark: _GoBack]Descrito acima.

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, com a natureza de registro de preços, levando em conta que não existe previsão assertiva da quantidade a ser executada.  
Justificativa da Viabilidade: 
Em face da necessidade de contratação, justifica a abertura do presente procedimento licitatório. 
 
Bom Sucesso do Sul - Pr, 05 de fevereiro de 2026.
 
 

Fábio Júnior de Oliveira
Diretor do Departamento
de Obras e Serviços Urbanos
Rua Cândido Merlo, nº 290 | CEP 85.515-000 | Bom Sucesso do Sul – Paraná
Fone/Fax (46) 3234-1135 | www.bomsucessodosul.pr.gov.br
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